
 

 

 
 
 
 

EDITAL Nº 01, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
 

 

 

 

 

SELEÇÃO DE PESQUISADOR DE CAMPO PARA O PROJETO “SANEAMENTO E 
SAÚDE AMBIENTAL EM COMUNIDADES RURAIS E TRADICIONAIS DE GOIÁS” 

 
 

 
 
 

A Universidade Federal de Goiás (UFG), em parceria com a Fundação Nacional de 

Saúde (FUNASA) do Ministério da Saúde, por meio do Termo de Execução 

Descentralizada nº 05, de 14 de novembro de 2017 (TED 05/17), estão desenvolvendo o 

projeto: “Saneamento e Saúde Ambiental em Comunidades Rurais e Tradicionais de 

Goiás” (SanRural), com o objetivo de promover conhecimento acerca das condições de 

saneamento e saúde ambiental em comunidades rurais e tradicionais. 

 

1 Das disposições gerais 

 

1.1 O projeto consiste no desenvolvimento de pesquisa acerca das condições de saúde e 

segurança do saneamento em comunidades rurais e tradicionais do Estado de Goiás, de 

forma articulada entre gestores municipais profissionais das secretarias municipais, 

líderes locais e membros das comunidades rurais e tradicionais, em consonância com a 

Política do Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental e o Sistema Único de 

Saúde (SUS).  

 

1.2 O projeto será desenvolvido em 45 municípios do Estado de Goiás: Abadia de Goiás, 

Água Limpa, Alto Paraíso, Aparecida de Goiânia, Aruanã, Barro Alto, Britânia, Cachoeira 

Dourada, Campos Belos, Cavalcante, Cidade Ocidental, Colinas do Sul, Cristalina, 

Cromínia, Divinópolis de Goiás, Faina, Flores de Goiás, Gameleira de Goiás, Goiandira, 

Goianésia, Iaciara, Itumbiara, Mimoso de Goiás, Minaçu, Mineiros, Monte Alegre de 



 

Goiás, Montes Claros de Goiás, Niquelândia, Nova Crixás, Nova Roma, Padre Bernardo, 

Palmeiras de Goiás, Piracanjuba, Piranhas, Posse, Professor Jamil, Santa Rita do Novo 

Destino, São João D’ Aliança, São Luiz do Norte, São Miguel do Araguaia, Silvânia, 

Simolândia Teresina de Goiás, Trindade e Uruaçu. Dentre esses municípios, serão 

abordadas comunidades rurais e tradicionais que totalizam 127 comunidades entre 

populações ribeirinhas, quilombolas e assentados. 

 

1.3 Serão contempladas 11 vagas de bolsas de pesquisa para profissionais de nível 

superior e técnicos de nível médio, a fim de compor a equipe de pesquisador de campo 

para levantamento de dados sobre saneamento, saúde e educação, em 127 comunidades 

distribuídas nos municípios descritos no item 1.2.   

 
2 Do objetivo 

 

Divulgar os requisitos, promover a inscrição e seleção de profissionais de nível 

superior e técnicos de nível superior para a equipe de campo do Projeto SanRural, que 

será desenvolvido nos municípios citados no item 1.2 deste Edital. 

 

3 Do público-alvo e número de vagas para seleção e requisitos  
 

3.1 Público-alvo 

 

Profissionais de nível superior das seguintes áreas: Engenharia Ambiental e 

Sanitária; Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária; Engenharia Civil; Tecnólogo em 

Saneamento Ambiental; Tecnologia em Gestão Ambiental; Arquitetura e Urbanismo; 

Biologia; Enfermagem; Biomedicina, Nutrição e Farmácia. Profissionais técnicos de nível 

médio na área de enfermagem. 

 

3.2  Vagas e requisitos mínimos para seleção 

 

O cargo, o número de vagas, o período de vigência do contrato, a carga horária e 

os requisitos mínimos para a ocupação das vagas estão descritos no Quadro a seguir: 

 

 

 



 

 

QUADRO DE VAGAS DE PESQUISADOR(a) DE CAMPO I e II 

Descrição do pesquisador(a) 
Número 
de vagas 

Vigência 
(meses)* 

Carga 
horária 

semanal 
(horas) 

Requisitos mínimos 

Pesquisador(a) de Campo I 
(Supervisor de levantamento 

de dados)  

03 
(três) 

06 
(seis) 

40 

Graduação em: 
Engenharia Ambiental e 
Sanitária; Engenharia 
Ambiental, Engenharia 
Sanitária; Engenharia 
Civil; Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental; 
Arquitetura e 
Urbanismo; Ciências 
Ambientais; Biologia; 
Enfermagem ou 
Nutrição. 

Pesquisador(a) de Campo II 
(Levantamento de dados)  

06 
(seis) 

06 
(seis) 

40 

Graduação em: 
Engenharia Ambiental e 
Sanitária; Engenharia 
Ambiental, Engenharia 
Sanitária; Engenharia 
Civil; Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental; 
Tecnologia em Gestão 
Ambiental; Arquitetura e 
Urbanismo; Ciências 
Ambientais; Biologia; 
Enfermagem; 
Biomedicina; Nutrição 
ou Farmácia. 

Pesquisador(a) III 
(Coleta e análise de água) 

01  
(uma) 

06 
(seis) 

40 

Graduação em 
Engenharia Ambiental e 
Sanitária; Engenharia 
Ambiental, Engenharia 
Sanitária; Engenharia 
Civil, Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental, 
Biologia.  

Pesquisador(a) IV 
(Coleta e análise de material 

clínico) 

001  
(uma)  

6 
(seis) 

40 

Curso Técnico em 
Enfermagem; 
Enfermeiro, Biomédico 
ou Farmacêutico. 

(*) Poderá haver prorrogação do prazo estabelecido, dependendo da necessidade do 
Projeto SanRural. 
 

3.2.1 O candidato poderá se inscrever para no máximo duas vagas.  

3.2.2 Se o candidato efetivar mais de duas inscrições, serão consideradas somente as 

duas últimas para fins de seleção e classificação. 

 



 

4. Das atribuições e atividades para ocupação das vagas 

 

4.1 A descrição das atribuições gerais está descrita no quadro a seguir: 

Descrição do 
pesquisador 

Atribuições gerais 

Pesquisador(a) I Supervisionar os integrantes das equipes de campo; 
Realizar levantamento de dados primários e secundários sobre educação, 
saneamento e saúde; 
Transmitir os dados coletados à coordenação do projeto; 
Realizar pesquisa sobre a temática do projeto. 

Pesquisador(a) II  Levantar dados primários e secundários sobre educação, saneamento e 
saúde; 
Realizar pesquisa sobre a temática do projeto. 

Pesquisador(a) III Realizar coleta e análise de água; 
Supervisionar os integrantes das equipes de campo; 
Realizar levantamento de dados primários e secundários sobre educação, 
saneamento e saúde; 
Transmitir os dados coletados à coordenação do projeto; 
Realizar pesquisa sobre a temática do projeto. 

Pesquisador(a) IV  Realizar coleta e análise de material clínico (sangue e fezes); 
Supervisionar os integrantes das equipes de campo; 
Realizar levantamento de dados primários e secundários sobre educação, 
saneamento e saúde; 
Transmitir os dados coletados à coordenação do projeto; 
Realizar pesquisa sobre a temática do projeto. 

 

4.2 Atividades a serem desenvolvidas 

 

As atividades comuns e específicas para cada pesquisador estão detalhadas no 

Anexo I deste Edital.  

 

5 Do cronograma  

 

5.1 O Processo Seletivo seguirá o seguinte cronograma: 

Etapa/Seleção Data 

Publicação do edital 23 de abril de 2018 

Período de inscrição 30 de abril e 1 de maio de 2018 

Publicação do Resultado Preliminar da 1ª 
e 2ª Etapas 

até 6 de maio de 2018 

Prazo para recurso 07 de maio de 2018 das 8h às 17h 

Publicação do resultado final da 1ª e 2ª 
Etapas 

08 de maio de 2018 até as 12h 

Avaliação oral 
8 de maio de 2018 das 12h as 18h 
e 9 de maio de 2018 das 7h as 17h 



 

Resultado preliminar 9 de maio de 2018 a partir das 19h 

Prazo para recurso 10 de maio de 2018 das 8h as 17h 

Resultado final 11 de maio de 2018 até as 12h 

Entrega de documentos para contratação 11 de maio de 2018 das 12h as 18h 

 

6 Das inscrições no processo de seleção 

 

6.1 Período de inscrição: 30 de abril e 1º de maio de 2018. 

6.2 Local e horário de inscrição: Escola de Engenharia Civil e Ambiental - UFG (Bloco E, 

Sala 04), das 8h às 12h e de 14h às 18h.  

6.3 Não serão consideradas as inscrições feitas em locais e horários diferentes aos 

estipulados neste Edital.  

6.4 Documentação exigida (os originais servirão para checagem e serão devolvidos no 

ato da inscrição):  

a. cópia e original da Carteira de Identidade;  

b. cópia e original do CPF; 

c. formulário de inscrição devidamente preenchido, conforme modelo do ANEXO II. 

d. cópia e original do Certificado de Conclusão do Curso; 

e. cópia e originais dos documentos comprobatórios da Análise Curricular, 

conforme pontuado no item 7.2; 

f. declaração de que não recebe qualquer modalidade de bolsa (do CNPq, da 

CAPES ou de outra Agência de fomento) em formulário próprio, segundo modelo do 

ANEXO III.  

g. Declaração de disponibilidade para deslocamento para os municípios envolvidos 

na pesquisa (fora do município de residência), quando necessário, segundo modelo do 

ANEXO III. 

 

6.5 Somente estarão aptos a participar do processo seletivo os inscritos com a 

documentação completa. 

6.6 A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital, das quais o candidato não poderá, em hipótese alguma, alegar 

desconhecimento. 

6.7 Para feito deste Edital, não haverá cobrança de taxa de inscrição. 



 

6.8 O candidato é o único responsável pelas informações prestadas na inscrição deste 

Processo Seletivo, dispondo a UFG do direito de excluir do processo aquele que não 

preencher o formulário de inscrição de forma correta e completa. 

6.9 Não serão consideradas declarações de candidatos assinadas por si mesmos para 

comprovação de suas próprias formações ou experiências. Para estes casos, deverá ser 

apresentada declaração do estabelecimento regular onde houve a atuação (instituição de 

ensino, órgão público, empresa etc.), devidamente assinada e datada. 

6.10 Não será computado como experiência profissional tempo de estágio ou de monitoria. 

6.11 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional, extemporânea 

ou com documentação incompleta, via procuração, correspondência postal ou via fax-

símile. 

6.12 A UFG não se responsabilizará por erros, falhas de comunicação ou problemas de 

entrega da documentação, de forma que a Comissão não poderá avaliar o candidato, e 

este será eliminado do Processo Seletivo. 

6.13 Será eliminado do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o 

candidato que, em qualquer tempo: 

 a) cometer falsidade ideológica com prova documental; 

 b) utilizar-se de procedimentos ilícitos, devidamente comprovados por meio 

eletrônico, estatístico, visual ou grafológico; 

 c) burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital; 

 d) dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida no Processo Seletivo; 

 e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao Processo 

Seletivo; 

 f) não comprovar, no ato da convocação, a documentação correspondente à prova 

de títulos. 

7 Do processo seletivo 

 

7.1 O processo seletivo ocorrerá por meio de três etapas, a saber:  

7.1.1 Etapa 1: a análise de documentos e homologação das inscrições será classificatória 

e eliminatória, conforme item 6.4.  

7.1.2 Etapa 2: a Análise Curricular será classificatória e eliminatória para a Etapa 3, 

conforme critérios de qualificação e pontuação estabelecidos no item 7.2 e pontuados 

pelo candidato no ANEXO IV.  



 

7.1.3 Etapa 3: Prova Oral, a ser realizada na Escola de Engenharia Civil e Ambiental, em 

sala e horário a serem divulgados, conforme critérios de qualificação e pontuação 

estabelecidos no item 7.3.  

 

7.2 Da avaliação do currículo 

EXPERIÊNCIA/QUALIFICAÇÃO PONTUAÇÃO POR ANO 

Especialização na área a qual está pleiteando a vaga. 3,0 pontos 

Mestrado na área a qual está pleiteando a vaga. 4,0 pontos 

Doutorado na área a qual está pleiteando a vaga. 5,0 pontos 

Especialização em áreas correlatas com a que está 
pleiteando a vaga. 

1,5 pontos 

Mestrado em áreas correlatas com a que está 
pleiteando a vaga. 

2,0 pontos 

Doutorado em áreas correlatas com a que está 
pleiteando a vaga. 

2,5 pontos 

Curso de pequena duração (mínimo 40 horas) na 
área a qual está pleiteando a vaga. 

1,0 ponto por curso 
(máximo de 5 pontos) 

Ter experiência profissional na área de atuação. 
1,0 ponto por ano de trabalho 

(máximo de 5 pontos) 

Ter experiência profissional com pesquisas e coleta 
de dados. 

1,0 ponto por ano de trabalho 

(máximo de 6 pontos) 

Ter participado de outros projetos de pesquisas 
dedicados à Saúde e ao Saneamento Rural ou às 
populações rurais e tradicionais. 

8,0 pontos por projeto 

(máximo de 24 pontos) 

 

7.2.1 Em caso de empate, serão considerados os critérios a seguir: 

a) maior idade; 

b) maior titulação; 

c) maior tempo de experiência profissional na área pretendida. 

 

 

 

 

7.3 Dos critérios de avaliação da Prova Oral 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO POR CRITÉRIO 

Clareza na fala e objetividade 0,0 a 1,0 ponto 

Postura e desenvoltura 0,0 a 1,0 ponto 

Coerência das respostas 0,0 a 1,0 ponto 



 

Facilidade para trabalhar em equipe 0,0 a 2,0 pontos 

Conhecimento de redação oficial 0,0 a 1,0 ponto 

Disposição para desafios 0,0 a 2,0 pontos 

Demonstração de segurança nas 

respostas 
0,0 a 2,0 pontos 

Total 10,0 pontos 

 

7.4 Será classificada para a Etapa 3 a quantidade de candidatos até quatro vezes o 

número de vagas disponibilizadas, conforme previstas no item 1.3.  

7.5 A classificação final dos candidatos será realizada somente com a pontuação da 

Prova Oral, conforme sua posição, em ordem decrescente, sendo aprovado o 

quantitativo de candidatos conforme o número de vagas disponibilizadas no item 1.3. 

Havendo desistência, ou nova demanda, os classificados poderão ser chamados na 

sequência de sua posição. 

7.6 Concerne somente aos avaliados o direito de acesso à sua pontuação referente ao 

processo seletivo. 

 

8 Da Comissão de Seleção 

 

8.1 Compõem a comissão de seleção, além do Coordenador de cada núcleo afim, dois 

professores integrantes da equipe executora do Projeto.  

 

9 Dos resultados 

 

9.1 A lista dos candidatos aprovados será divulgada no site da Escola de Engenharia Civil 

e Ambiental-UFG e da Faculdade de Enfermagem-UFG, obedecendo ao cronograma 

apresentado no item 5.1.   

9.2 Os candidatos poderão interpor recursos contra o resultado, por meio de formulário no 

ANEXO V, conforme cronograma apresentado no item 5.1. 

9.3 Para a interposição de recurso, o candidato deverá preencher o formulário de recurso 

no ANEXO V, com a devida argumentação, comprovação e assinatura, e protocolar o 

documento completo, com o formulário e os anexos, se for o caso, na Escola de 

Engenharia Civil e Ambiental-UFG (Bloco E, Sala 04), das 8h às 12h e das 14h às 18h. 



 

9.4 Não serão aceitos recursos entregues via procuração, correspondência postal, fax-

símile ou outro meio diverso ao estabelecido no item 9.3. 

9.5 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso de recurso; 

9.6 Será indeferido recurso extemporâneo, inconsistente e que não atenda às exigências 

estabelecidas neste Edital. 

9.7 A Escola de Engenharia Civil e Ambiental-UFG não se responsabilizará por erros, 

falhas de entrega da documentação relativa ao recurso, de forma que a Comissão não 

poderá avaliar o recurso do candidato, e este será eliminado do Processo Seletivo. 

 

10 Do Treinamento 

 

10.1 Os candidatos selecionados deverão participar obrigatoriamente do treinamento que 

será ministrado pela Coordenação do Projeto SanRural, presencialmente. 

10.2 Os candidatos selecionados serão convocados a participar do treinamento por meio 

de divulgação através de e-mail, que será encaminhado pela coordenação do Projeto 

SanRural. 

10.3 O treinamento será realizado em período, local ou meio de comunicação 

oportunamente definidos e divulgados pela Coordenação do Projeto SanRural. 

10.4 O candidato convocado que não participar do treinamento, por qualquer motivo, será 

considerado desistente da vaga. 

10.5 A Coordenação do Projeto SanRural exime-se de despesas com viagens e 

hospedagens dos candidatos aprovados, que forem convocados para o treinamento. 

 

11 Do vínculo profissional 

 

11.1 O desenvolvimento das atividades do profissional selecionado não caracteriza 

vínculo empregatício com a UFG ou com a FUNASA, e os valores recebidos não se 

incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, à remuneração ou aos 

proventos recebidos.  

11.2 A contratação poderá ser suspensa ou cancelada, sem ônus para o Projeto SanRural, 

nas seguintes hipóteses: 

a) houver substituição do profissional ou cancelamento de sua participação no 

Projeto; 



 

b) forem verificadas irregularidades, condutas antiéticas ou práticas que 

configurem crime ou contravenção penal no exercício da atribuição; 

c) forem constatadas incorreções nas informações cadastrais; 

d) for constatada frequência inferior à estabelecida pelo Projeto ou acúmulo 

indevido de benefícios; 

e) não cumprimento dos prazos exigidos no desenvolvimento da prestação do 

serviço ou não entrega do serviço final por qualquer motivo, no prazo exigido. 

 

12 Da vigência, do cancelamento e dos valores das bolsas 

 

12.1 Vigência: 12 de maio de 2018 a 11 de novembro de 2018 e poderá haver 

prorrogação do prazo mensalmente, dependendo da necessidade do Projeto SanRural. 

12.2 O cancelamento da bolsa concedida poderá ser solicitada a qualquer momento, por 

solicitação do bolsista, pelo orientador ou pela coordenação do projeto, caso haja 

descumprimento do previsto na proposta de execução do projeto, falta de recursos e/ou 

repasse de recursos pela FUNASA. 

12.3 Os valores da bolsa para os cargos de nível superior técnico estão descritos no 

quadro a seguir: 

Descrição do pesquisador Valor da bolsa (R$) 

Pesquisador I (supervisor de levantamento de dados) 2.500,00 

Pesquisador II (levantamento de dados) 1.500,00 

Pesquisador III (coleta e análise de água) 2.500,00 

Pesquisador IV (coleta e análise de material clínico) 2.500,00 

 

12.4 A convocação dos candidatos aprovados observará rigorosamente a ordem de 

classificação. 

12.5 A recusa ou ausência de manifestação do candidato, após a convocação, implicará a 

imediata chamada do próximo classificado. 

12.6 A homologação e a convocação não geram obrigatoriedade da contratação, a qual 

está condicionada à disponibilização financeira, à rigorosa ordem de classificação e ao 

prazo de validade do Processo Seletivo.  

12.7 A remuneração pelos serviços efetuados se dará após a realização e aprovação dos 

serviços e produtos, em conformidade com as atribuições e atividades descritas no item 

4.1, que serão avaliadas pela Coordenação do Projeto SanRural. 



 

12.8 Para efeitos de implantação do pagamento do projeto, o candidato habilitado deverá 

entregar na Coordenação do Projeto SanRural os seguintes documentos: 

a) termo de compromisso (Anexo III); 

b) cópia e original da Carteira de Identidade;  

c) cópia e original do CPF; 

d) cópia e original do certificado de conclusão ou Diploma de Curso Superior na 

área para o qual pleiteou a vaga; 

e) cópia e original de comprovante de endereço; 

f) cópia de documento que conste os dados bancários (banco, número da 

agência e conta corrente). 

 

13 Disposições finais 

 
13.1 O transporte e as diárias das viagens aos municípios e às comunidades serão 

custeados pelo Projeto SanRural. 

13.2 Em caso de vacância em virtude da desistência de candidato selecionado e 

convocado, e não tendo candidatos classificados para preenchimento da vaga temporária 

existente, ficará a cargo da UFG, juntamente com a Coordenação Geral do Projeto 

SanRural, o preenchimento da referida vaga. 

13.3 Todo o material coletado e/ou produzido e/ou acessado no âmbito do projeto 

SanRural pelos componentes das equipes de campo são do projeto e não poderão ser 

utilizados para outros fins; 

13.4 Todos os(as) pesquisadores(as) que atuarão no projeto SanRural estarão 

submetidos às diretrizes e orientações do Sistema de Ética em Pesquisa discriminados na 

Plataforma Brasil (https://cep.prpi.ufg.br/) devendo cumprir com os requisitos básicos 

apresentados na Res. CNS nº. 466/12 e/ou Resolução CNS nº. 510. 

 

 

 

Goiânia, 23 de abril de 2018. 

 

 
Paulo Sérgio Scalize  

Coordenador Geral do Projeto SanRural 

https://cep.prpi.ufg.br/


 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 
Pesquisador(a) de Campo I (Supervisor(a) de levantamento de dados) 

 supervisionar os integrantes das equipes de campo; 

 realizar levantamento de dados primários e secundários sobre educação, 

saneamento e saúde; 

 realizar reunião de sensibilização e formação, com duração de oito horas (um 

dia), em cada uma das 127 comunidades, conforme orientação no Plano de 

Trabalho e Guia de orientação das atividades de campo;  

 aplicar instrumentos de coletas de dados de campo para o levantamento das 

informações de educação, saneamento e saúde das 127 comunidades;  

 coletar e sistematizar dados; 

 transmitir os dados coletados à coordenação do Projeto SanRural; 

 comunicar à coordenação sobre os eventuais problemas que possam ocorrer 

durante a coleta no campo; 

 realizar o registro das informações produzidas durante o desenvolvimento das 

atividades (atas, relatórios, listas de presença, registro fotográfico, gravações de 

voz, controle de pagamentos de despesas de viagem da equipe de campo etc.); 

 efetuar o registro das atividades realizadas durante as atividades em campo, 

conforme solicitação da coordenação do Projeto SanRural; 

 sistematizar as informações produzidas durante a execução das atividades que 

auxiliam no direcionamento e na avaliação posterior;  

 orientar o articulador municipal e o mobilizador comunitário sobre a realização 

das atividades e do andamento das atividades; 

 participar das reuniões de trabalho sempre que convocado; 

 auxiliar as equipes de Especialista/Professor e Pesquisador/Professor no 

desenvolvimento das atividades; 

 desenvolver todas as atividades designadas pelo Coordenador e pelo 

Subcoordenador do Projeto SanRural.  

 produzir relatórios técnicos e textos científicos; 

 produzir pesquisa de acordo com o projeto. 

 
 
 



 

 
 
Pesquisador(a) de Campo II (Levantamento de dados) 

 levantar dados primários e secundários sobre educação, saneamento e saúde; 

 realizar reunião de sensibilização e formação, com duração de oito horas (um 

dia), em cada uma das 127 comunidades, conforme orientação no Plano de 

Trabalho e Guia de orientação das atividades de campo;  

 aplicar instrumentos de coletas de dados de campo para o levantamento das 

informações de educação, saneamento e saúde das 127 comunidades;  

 coletar e sistematizar dados; 

 transmitir os dados coletados ao Pesquisador(a) de Campo I; 

 comunicar ao Pesquisador(a) de Campo I sobre os eventuais problemas que 

possam ocorrer durante a coleta no campo; 

 registrar as informações produzidas durante o desenvolvimento das atividades 

(atas, relatórios, listas de presença, registro fotográfico, gravações de voz, 

acerto da prestação de contas com o Pesquisador(a) de Campo I, referente às 

despesas de viagem realizadas em campo etc.); 

 sistematizar as informações produzidas durante a execução das atividades que 

auxiliam no direcionamento e na avaliação posterior;  

 orientar o articulador municipal e o mobilizador comunitário sobre a realização 

das atividades e do andamento das atividades; 

 participar das reuniões de trabalho sempre que convocado; 

 auxiliar as equipes de Especialista/Professor e Pesquisador/Professor no 

desenvolvimento das atividades; 

 desenvolver todas as atividades designadas pelo Pesquisador(a) I, pelo 

Coordenador(a) e Subcoordenador(a) do Projeto SanRural;  

 produzir relatórios técnicos e textos científicos; 

 produzir pesquisa de acordo com o projeto. 

 

 

 

 

 

 



 

Pesquisador(a) III (Coleta e análise de água) 

 organizar as atividades de campo de acordo com a orientação do pesquisador 

técnico do laboratório; 

 executar as atividades de coleta de amostras de água em consonância com as 

orientações contidas no Guia de orientação de execução das atividades do 

laboratório; 

 realizar as análises de amostras de água em consonância com as orientações 

contidas no Guia de orientação de execução das atividades do laboratório; 

 transmitir os dados coletados ao Pesquisador(a) de Campo I; 

 comunicar ao Pesquisador(a) de Campo I sobre os eventuais problemas que 

possam ocorrer durante a coleta no campo; 

 registrar as informações produzidas durante o desenvolvimento das atividades 

(atas, relatórios, listas de presença, registro fotográfico, gravações de voz, 

acerto da prestação de contas com o Pesquisador(a) de Campo I, referente às 

despesas de viagem realizadas em campo etc.); 

 orientar o articulador municipal e o mobilizador comunitário sobre a realização 

das atividades e do andamento das atividades antes e durante os eventos ou 

coleta de dados em campo; 

 auxiliar as equipes de Especialista/Professor e Pesquisador/Professor no 

desenvolvimento das atividades; 

 desenvolver todas as atividades designadas pelo Pesquisador(a) I, pelo 

Coordenador(a) e Subcoordenador(a) do Projeto SanRural;  

 produzir relatórios técnicos e textos científicos; 

 produzir pesquisa de acordo com o projeto; 

 participar das reuniões de trabalho sempre que convocado; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Pesquisador(a) IV (Coleta e análise de material clínico) 

 coletar sangue em adultos e crianças; 

 realizar orientações quanto à coleta de fezes; 

 garantir qualidade da amostra clínica desde a coleta até seu destino final; 

 garantir segurança individual e coletiva quanto aos potenciais riscos biológicos 

que a coleta de amostras pode gerar; 

 garantir manejo adequado dos resíduos gerados durante a coleta; 

 orientar as equipes locais sobre a realização e o andamento das atividades 

antes dos eventos ou da coleta de dados em campo; 

 coletar e sistematizar dados; 

 comunicar à coordenação sobre os eventuais problemas que possam ocorrer 

durante a coleta no campo; 

 produzir relatórios técnicos e textos científicos. 

 transmitir os dados coletados ao Pesquisador(a) de Campo I; 

 comunicar ao Pesquisador(a) de Campo I sobre os eventuais problemas que 

possam ocorrer durante a coleta no campo; 

 registrar as informações produzidas durante o desenvolvimento das atividades 

(atas, relatórios, listas de presença, registro fotográfico, gravações de voz, 

acerto da prestação de contas com o Pesquisador(a) de Campo I, referente às 

despesas de viagem realizadas em campo etc.); 

 orientar o articulador municipal e o mobilizador comunitário sobre a realização 

das atividades e do andamento das atividades antes e durante os eventos ou a 

coleta de dados em campo; 

 auxiliar as equipes de Especialista/Professor e Pesquisador/Professor no 

desenvolvimento das atividades; 

 desenvolver todas as atividades designadas pelo Pesquisador(a) I, pelo 

Coordenador(a) e Subcoordenador(a) do Projeto SanRural;  

 produzir relatórios técnicos e textos científicos; 

 produzir pesquisa de acordo com o projeto; 

 participar das reuniões de trabalho sempre que convocado. 

 



 

ANEXO II 
Projeto SanRural - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DOS PESQUISADORES DE CAMPO 

PESQUISADORES DESCRITOS NO ITEM 3.2 (vagas e requisitos mínimos para a seleção) 

 

NOME COMPLETO: 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Data de nascimento (dia, mês e ano): ................/..................../........................ 
Estado civil: (  ) Solteiro(a)  (  ) Divorciado(a) (  ) Casado(a)  (  ) Viúvo(a)  
Sexo: (  ) Masculino   (  ) Feminino 
Nacionalidade (país):.............................................................................................................................……… 
Natural:…………………………………………………………………………………………………………………..  
Estado:...........................................................    Cidade:...........................................................................…… 
Nome do cônjuge: ....................................................................................................…………………………… 
Nome da mãe:...............................................................................................................................................…. 
Nome do pai:................................................................................................................................................…. 

 

CPF:................................................................................................................................. 
RG:............................................................Data de emissão......../........./.......… Órgão emissor:………………  

 

Endereço de residência do participante 

(completo):...........................................................................................................................................................

...……………………………………………………………………............................................................................ 
CEP: ..........................………....…    Município: .................................................……...... UF:……………….. 
Logradouro:………………………………………...............................................................Número:.................... 

Complemento:.....................................………………………………………………………………………………. 

 

Telefone Comercial: (....)........................................ 
Telefone Residencial: (....)...................................... 
Celular 1: (....)..........…........................................…   Celular 2: (....)............................…..……….... 
E-mail: ......................................................................................................................................................... 

 

Curso de graduação: ..............................................................………………………………………………….. 
Instituição de ensino superior: ……………………………………………………………………………………... 
Ano de ingresso no curso: ..........................................… Ano de conclusão do curso:……………………….. 

 

Vaga a qual está se candidatando: 

(   ) Pesquisador de Campo I (Supervisor de levantamento de dados) 

(   ) Pesquisador de Campo II (Levantamento de dados) 

(   ) Pesquisador III (Coleta e análise de água) 

(   ) Pesquisador IV (Coleta e análise de material clínico) 

 

 

Goiânia, _______ de ___________________ de 2018. 

 

Assinatura do candidato:_____________________________________________________________ 

 

 



 

ANEXO III 
TERMO DE COMPROMISSO DO PROFISSIONAL 

 
 

Eu, ____________________________________________________________, portador 

do CPF _____________________, RG__________________, candidato(a) à bolsa de 

(   ) Pesquisador de Campo I (Supervisor de levantamento de dados); (   ) 

Pesquisador de Campo II (Levantamento de dados); (   ) Pesquisador III (Coleta e 

análise de água); (   ) Pesquisador IV (Coleta e análise de material clínico), do 

Projeto SanRural, firmo o presente documento.  

 

1. DECLARO não receber bolsa ou auxílio de custo de outro programa CAPES, CNPq ou 

outra agência de fomento nacional ou de organismo nacional ou internacional;  

 

2. DECLARO ter disponibilidade para deslocamento para outros municípios que fazem 

parte do Projeto (fora do município de residência), e neste permanecer por até sete dias; 

 

3. DECLARO ainda, estar ciente de que, caso selecionado (a) para recebimento da bolsa, 

a infração a qualquer dos itens deste Termo de Compromisso implica o cancelamento dos 

benefícios. Infração à declaração de ser beneficiário de outra bolsa/auxílio de custo de 

outro programa acarreta a obrigação de restituir à Instituição toda a importância recebida 

indevidamente em valores reajustados, conforme legislação vigente. 

 

4. DECLARO ter interesse em fazer parte do Projeto SanRural e desenvolver as 

atividades a ele pertinentes, conforme plano de trabalho e outros documentos do projeto.  

 

 

Goiânia, _______ de ___________________ de 2018. 

 

 

Assinatura do candidato:___________________________________________________ 

 

 

 

 



 

ANEXO IV  
ANEXO II – FICHA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

DADOS PESSOAIS 

Nome do candidato: 

RG: CPF: 

Função: 

(   ) Pesquisador de Campo I (Supervisor de levantamento de dados). 
(   ) Pesquisador de Campo II (Levantamento de dados). 
(   ) Pesquisador III (Coleta e análise de água). 
(   ) Pesquisador IV (Coleta e análise de material clínico). 

PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Item Descrição Pontos Máximo 

Pontuação 

Pretendida  

(Preenchimento 

pelo candidato) 

Pontuação 

Aferida 

(Preenchimento 

pela Banca) 

1 
Especialização na área a qual está 

pleiteando a vaga. 
3 3   

2 
Mestrado na área a qual está 

pleiteando a vaga. 
4 4   

3 
Doutorado na área a qual está 

pleiteando a vaga. 
5 5   

4 
Especialização em áreas correlatas 

com a que está pleiteando a vaga. 
1,5 1,5   

5 
Mestrado em áreas correlatas com a 

que está pleiteando a vaga. 
2,0 2,0   

6 
Doutorado em áreas correlatas com a 

que está pleiteando a vaga. 
2,5 2,5   

7 

Curso de pequena duração (mínimo 

40 horas) na área a qual está 

pleiteando a vaga. 

1 5   

8 
Ter experiência profissional na área 

de atuação. 
1 5   

9 
Ter experiência profissional com 

pesquisas e coleta de dados. 
1 6   

10 

Ter participado de outros projetos de 

pesquisas dedicados à saúde e ao 

saneamento rural ou às populações 

rurais e tradicionais. 

8 24   

TOTAL DE PONTOS:   

 



 

 

ANEXO V  
FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nome do candidato: 

RG: CPF: 

Função: 

(   ) Pesquisador de Campo I (Supervisor de levantamento de dados). 
(   ) Pesquisador de Campo II (Levantamento de dados). 
(   ) Pesquisador III (Coleta e análise de água). 
(   ) Pesquisador IV (Coleta e análise de material clínico). 

Justificativa do recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Goiânia, _______ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

Assinatura do candidato:___________________________________________________ 

 

 


